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REQUERIMENTO N° /2019 

ana, 26 de abril de 2019. 

Os vereadores que a este subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão 
Legislativa de 2019, vem respeitosamente REQUERER, conforme prevê o Art. 179 do 
Regimento Interno da Casa que "Ultimada a votação de uma proposição, se a Mesa entender 
existir necessidade de redação final, em face de emendas ou substitutivos, poderá encaminhá-la 
para a Comissão competente que, no prazo de 48 horas, a devolverá para votação, sem 
discussão". Neste sentido a Mesa Diretora encaminha o Projeto de Lei Ordinária n° 16/2019 de 
autoria da Mesa Diretora para que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação realize a 
REDAÇÃO FINAL ao referido Projeto, para que seja retificada a ementa do referido Projeto de 
Lei para que a mesma fique igual a ementa do Projeto de Lei original, ou seja a Lei n° 4.936/201, 
de 27 de j unho de 2018. 

Sendo assim, propõe-se que a Comissão de Justiça analise a proposição da Mesa, 
conforme prevê o Art. 179 do R.I., para que a ementa do projeto e consequentemente o projeto 
passe a ter a REDAÇÃO FINAL, conforme a ementa da Lei original n° 4.936/2018, conforme 
segue: 

"Institui o Programa de Auxilio-alimentação aos servidores públicos ativos da 
Câmara Municipal de L ruguaiana". 

Nestes termos, propõe-se autorização da Comissão de Justiça e Redação para a 
alteração da ementa do Projeto para a confecção do autógrafo, para que seja confeccionado 
conforme a ementa acima descrita. 
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